
Carta al director 

J . M . Sevi l la M a r c o s 

Sr. D i rec to r : 

El a r t ícu lo p u b l i c a d o en el v o l u m e n 2 , 
n ú m . 3 , c o r r e s p o n d i e n t e a s e p t i e m 
b r e / d i c i e m b r e de 1 9 8 7 de Medicina 
Balear, de l que es au to r m i buen 
a m i g o el d o c t o r A . Con t re ras M a s , 
t i t u l ado : « I n t r oducc i ón a la ob ra m é 
dica d e R a m ó n Llull (I)», m e r e c e a lgu 
nas o b s e r v a c i o n e s de mi pa r t e , en t re 
o t r o s m o t i v o s p o r q u e m e m e n c i o n a 
en d o s o c a s i o n e s , hac i endo una in 
t e r p r e t a c i ó n no exac ta de mi p u n t o 
de v i s ta . 
El a r t ícu lo c o n s t i t u y e un e j e m p l o de 
buena e r u d i c i ó n , es tá m a g n í f i c a m e n 
te esc r i t o y es r ico en a p o r t a c i o n e s , 
d e s d e el e n f o q u e h i s t o r i o g r á f i c o . Sin 
e m b a r g o , c reo que el au to r no l lega a 
en tende r b ien lo que R a m ó n Llull 
hace r e s p e c t o de la m e d i c i n a . A d e 
m á s , a mí m e encasi l la c o n su p u n t o 
de v i s ta , c u a n d o t e x t u a l m e n t e d i ce : 
«Las " C o n c l u s i o n e s " de la t es i s [de 
Sevi l la M a r c o s ] no m o d i f i c a n las 
p e r s p e c t i v a s enunc iadas en es te t r a 
ba jo» , s i endo mi o p i n i ó n d i a m e t r a l -
m e n t e o p u e s t a a la mayo r ía de los 

au to res c i t a d o s po r el d o c t o r C o n t r e 
ras . 
Es i m p o s i b l e , en b r e v e s l íneas, s i n t e 
t izar el e n f o q u e lul iano de la m e d i c i 
na , p o r q u e hay que r e m o n t a r s e al 
n a c i m i e n t o de la lóg ica m a t e m á t i c a . 
A R a m ó n Llull no se le p u e d e e n t e n 
der en med i c i na y en o t r o s c a m p o s 
c ien t í f i cos s ino a t r a v é s del á lgebra 
de var iab les l óg i cas , que hasta 1 9 3 8 
n o f u e ap l icada a la t e c n o l o g í a p o r 
S h a n n o n , b a s á n d o s e en la lóg ica de 
Geo rge Boo le . 
Es e s t u d i a n d o a Leibniz (en qu ien 
in f luyó p o d e r o s a m e n t e Llull) y a los 
ac tua les l óg i cos c o m o se puede c a p 
ta r el a r te lu l iano, y n o r e c o g i e n d o 
las o p i n i o n e s de los a u t o r e s que han 
esc r i t o s o b r e é l . Y e s t o es un a s u n t o 
para el f u t u r o . Los e s t u d i o s o s d e la 
i n f o rmá t i ca m é d i c a , p o r q u e ap l i carán 
su a r te , se rán los e n c a r g a d o s de 
p o d e r dar la razón a R a m ó n Llul l . 
M u y a g r a d e c i d o , seño r D i rec to r , po r 
la pub l i cac ión de es ta ca r ta . 

Palma, 7 de marzo de 1988 
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